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Americo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a). 

Art. 2° Nomeia-se os servidores Caroline Pilati, Jeandra Wilmsen e Luciana Zanon para 
exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 

de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 

e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 

municipais. 
§ 2° O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 

que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 



Município de 
Capanema - PR -000:-). 

Capanema - PR, 06 de agosto de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Zaida Teresinha Parabocz 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO DE 
RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE 
ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 
em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 
11.500,80(Onze Mil e Quinhentos Reais e Oitenta Centavos). 

Respeitosamente, 

Zai.. 	)a ií„): 
Secretária Municipal de Educação, C ltura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1.Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

2.OBJETO 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO 
DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE 
ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 
3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1.Zaida Teresinha Parabocz 

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. O Ginásio de Esportes Arnaldo Faivro Bu sato é um espaço privilegiado para 

a prática de esportes de jovens e adultos que regularmente disputam campeonatos 
locais, regionais e estudantis. Em média o ginásio através das escolinhas de futsal, 
handebol, handebol e xadrez atende a 50 crianças e adolescentes diariamente. 

4.2. O esporte representa uma das atividades extra escolares que muito 
contribuem com a aprendizagem na escola. É no esporte que os atletas desenvolvem a 
coordenação motora, o equilíbrio fisico, o equilíbrio emocional, e o valor de trabalhar em 
equipe e com isso aprendem a ter disciplina treinando limites e respeito. 

4.3. No momento a quadra encontra-se danificada, com muitos riscos e manchas 
e necessita de tratamento especializado, pois recebe constantemente atletas que fazem 
treinos, aulas e competições regulares. 

4.4. Constatamos que há mais de 2 (dois) anos a quadra não recebe nenhum tipo 
de manutenção e quanto maior a demora para tal, maior será a perda aos atletas, pois 
as competições serão comprometidas visto que as marcas já existentes comprometem 
uma arbitragem precisa. 

4.5. O período de Pandemia gerou uma grande lacuna na socialização e trouxe 
aos estudantes um distanciamento de todas as atividades físicas. É preciso um resgate 
dos valores humanos e esses podem ser trabalhados através do esporte e suas 
competições. 

4.6. Ainda, aproximam-se as atividades e competições escolares e demais 
certames onde o calendário desses jogos não deverá trazer empecilhos. 

4.7.Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de 
preços com fornecedores das empresas: RICARDO MANTELLI & CIA LTDA, 
ELISANDRO ROCHA DE PAULA e PISO NOBRE EIRE, onde foi utilizado o menor 
preço dos 3 orçamentos. 

4.8. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 
obtidos entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 
seguem em anexo a este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Zaida Teresin 

Município de 
Capanema - PR 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto/serviço Quantid 
ade 

Unidad 
e 

Preço 
máxim 
o 

Preço 
máximo 
total 

1 61341 CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E 
APLICAÇÃO 	DE 	RESINA 
MULTIUSO ECO INCOLOR NA 
QUADRA 	ESPORTIVA 	DO 
GINÁSIO 	DE 	ESPORTES 
ARNALDO FAIVRO BUSATO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, 	CULTURA 	E 
ESPORTE 

960,00 M2 11,98 11.500,80 

TOTAL 11.500,80 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1.A empresa vencedora do certame deverá prestar os serviços solicitados 

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 

em atê 5 
do 

Município de Capanema. 

7.PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1.0 contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

8.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1.0 contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por 

Alcione Roberto Closs. 

9.AMPARO LEGAL 
9.1. Art. 75. É dispensável a licitação: 
- II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil re 

no caso de outros serviços e compras; 

Capanema - PR, 06 de agosto de 2021 

--ôarabocz 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA 

QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

MENOR PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

1 
61341 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO 

DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE 

ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO, COMPREENDENDO AS MEDIDAS DE 40 
M2  960 11,98 11.500,80 

METROS DE COMPRIMENTO X 24 METROS DE LARGURA. 
1. 

TOTAL 
11.500,80 

09/07/2021 

ti 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: RICARDO MANTELLI & CIA LTDA 

CNRI: 33.795-836/0001-89  

ENDEREÇO: 	AV RUBENS CESAR CASELANI,2575 

   

 

EMAIL; 	bravacortintas@hotma í Lcom 

   

COMPLEMENT.: TERRE001 
	

BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: 	(46) 9974-3281 

 

CONTAT.: RICARDO 

CIDADE: 	REALEZA UF: 	PR 

1 

• 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA 

QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 15 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

_.,. 
, 	' 
i 	m 

Código 
, 

Orodu% - 

,-,,- 
P 	u 	o g% n Preço 

máximo ,,,, 

* Pra máxima-, 
total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LIMPEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO 

INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE 

ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO, 

COMPREENDENDO AS MEDIDAS DE 40 METROS DE 

COMPRIMENTO X 24 METROS DE LARGURA. 

960,00 M2 14,60 14.016,00 

TOTAL RS 14.016,00 

DATA: 08.07.21 

O ORÇAMENTO DEVE-SÉR DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE 

POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

r33.795.
836/0001-89  

R‘CARD 
IAM

NTE1...1.1 

Av. Rubens C,esar Cassient, 2575 
Centro 

00 Reate- pç 
L85.770-0  



RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 	28 595.649/0001-11 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENT.: 

TELEFONE: 

CIDADE: 

ELISANDRO ROCHA DE PAULA ( I IXAÇÃO 

ORÇAMENTO 

ROCHA) 

kefo o n 

EMAIL: lixacaorocha@gmaIl.com  

RUA BOA VISTA,273 

CASA BAIRRO: SOL NASCENTE 

46 98809-7178 CONTAT.: 	ELISANDRO 

PLANALTO UF: PR 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA 

QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 15 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

Item 
roduto 

Código - 
 Produto/Serviço 	, 

, 	; 	,,,,, 

Quantida, 
de 

- 
tini 	e 

, 	Prego 
'-'  
imo 

preço máximo 
total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LIMPEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO 

INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE 

ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO, 

COMPREENDENDO AS MEDIDAS DE 40 METROS DE 

COMPRIMENTO X 24 METROS DE LARGURA. 

960,00 M2 11,98 11.500,80 

TOTAL R$ 11.500,80 

DATA: 08.07.21 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE 

POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

MAÇÃO 
ELISANDRO 

• CNPJ:28.!;.:5,..C4f:V.:',...;':1 

CPF: 018, 

046 9 P-Srn-717ti 3 



ORÇAMENTO 

RAZAO SOCIAL PISO NOBRE EIRELI 

	 go o 
CNPJ: 29.754.346/0001-67 EMAIL: atendimento@visonobrers.m-n.br  

   

CIDADE: 	 SAO LEOPOLDO 
	

UF: 	RS 

ENDEREÇO: 	RUA WII I Y SFWAI D 326  

COMPLEM ENT.: CASA BAIRRO: ARROIO DA MANTEIGA 

CONTAT.: ADAO TELEFONE: 	051 99856-3869 

CONTRATA AO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICA AO DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA 

QUADRA ESPORTIVA DO GINASIO DE ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

ATRAVES DA SECRETARIA DE EDUCA AO, CULTURA E ESPORTE. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITA AO. 

PRAZO DE INICIO DOS TRABALHOS: 15 DIAS APOS A SOLICITAt.A0 DA SECRETARIA RESPONSAVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS AP6S ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

Iter,  
Código 

produto 
Produto/Serviço 

Quantída 

de 
Unidade 

Preço 
máximo 

Preço máximo 

total 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LIMPEZA E APLICAÇAO DE RESINA MULTIUSO ECO 

INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE 

ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO, 

COMPREENDENDO AS MEDIDAS DE 40 METROS DE 

COMPRIMENTO X 24 METROS DE LARGURA 

960 ,00 16,00 15.360: 00 

TOTAL R$ 15.360,00 

DATA: 08.07 21  

ibl
O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE 

POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

PISO NOBR 

Rua Willy 	326 
14:7100 

sAs 	
P 93135-526 i 

-RS 

ri9.754.346/09P / 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 

ELISANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097 

Nome do Empresário 
ELISANDRO ROCHA DE PAULA 

Nome Fantasia 
LIXACAO ROCHA 

Capital Social 

10.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 
149209620 	 SSPPR 

UF Emissor 
PR 

CPF 
018.132.940-97 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
	

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 
	

06/09/2017 

Número de Registro 

CNPJ 
28.595.649/0001-11 

Endereço Comercial 

CEP 
85750-000 
Bairro 
LOTEAMENTO SOL NASCENTE 

Atividades 

Logradouro 
RUA BOA VISTA 
Munícipio 
PLANALTO 

Número 
273 
UF 
PR 

Data de Inicio de Atividades 	Forma de Atuação 
06/09/2017 	 Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 

Ocupação Principal 
Sintequeiro(a) independente 

Atividade Principal (CNAE) 
43.30-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante independente de tintas 

47.41-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
e materiais para pintura 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de  
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento." 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http./:wwvv.portaidoempreendedormov.br/. 

Certificado emitido com base na Resolução n° 59. de 12 de agosto de 2020, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpirconsulta.asO.  
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Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de EmissãO 

ME65754664 	 28595649000111 	 09/07/2021 

• 



09/07/2021 	

0a 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
\,..) 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

28.595.649/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/09/2017 

NOME EMPRESARIAL 

ELISANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LIXACAO ROCHA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R BOA VISTA 
NÚMERO 

273 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

LOTEAMENTO SOL NASCENTE 
MUNICÍPIO 

PLANALTO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LIXACAOROCHA@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 8809-7178 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 	 • 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/09/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/07/2021 às 17:01:39 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 
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CAIXA 

PGEW.3:374 - Em.msoador naz encomrada 

Consulta Regularidade do Empregador 

Esta,' re.T.Ilar garante o FGTS e x^,lçAt, or:d-,gaVola pata que a eanwegaaar possa Nia€10=Elf-se coul os C,gaos (53 af.k. ,istraçào 

P,bâe.tt e O A = ,n5tkno..Ses OhCAOA ü5 ve310 N otdr4,3na voc po1 cansu:%.é s~ 16g: iNgiMIN 	 ot,ter 

CertIc acta t  ReT.Nr4ade 4,3 Fa3 S r..PF >ira as ans c-re,.º..: 

Oitérios de Pesquisa 

iNoin a inscr;âo tás Emresa, r,NPJ ou CEI, sarrenta Ninam. 9 deixe em Manco a UF. 

Po 	ms_mck CAEPF. ,nlonner o CE! valculacla. 

Para efetuar e maslite paio CNPj basco, intarne tarrotrn a UF do egatx,eaimerrd) 

bpo da Insai* 

CNPJ 

,;,.a3 	O 4C 

CnnrJb 

 

UF 
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Prefeitura Municipal de Planalto 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 

N° 21198 / 2021 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 08/11/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 09 de Setembro de 2021 

REQUERENTE: município de capanema 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

 C2HJF2QEM534XH4EB2 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ELISANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

12284 

CNPJ/CPF 

28.595.649/0001-11 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 



ENDEREÇO 

G,001'1  
RUA CEARA, 57 - NOSSA SRA DE LOURDES CEP: 85750000 Planalto - PR 

CNAE / ATIVIDADES 

Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, Comércio varejista de tintas e materiais para 
pintura 

• 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 0001"..1 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024508013-44 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.595.649/0001-11 
Nome: ELISANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/11/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (09/07/2021 17:04:28) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELISANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097 
CNPJ: 28.595.649/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:01:02 do dia 09/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/01/2022. 
Código de controle da certidão: 1 EBB.6D05.C973.6501 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER. JUDICIÁRIO 
JUSTIçA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELISANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 28.595.649/0001-11 
Certidão n°: 21612655/2021 
Expedição: 09/07/2021, às 17:06:49 
Validade: 04/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ELISANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097 (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.595.649/0001-11, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Capanema - PR, 06 de agosto de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

• 
PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 06/08/2021, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO DE 
RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE 
ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE., o presente processo deverá 
tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

• 3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bel 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema - PR, 06 de agosto de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 06/08/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO 
INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO FAIVRO 
BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE., informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para 
aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado 
através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

CP 	• 03.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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(MINUTA DO CONTRATO N° XX/2021) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
A EMPRESA XXXX, PROVENIENTE DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal. De outro lado XXXXXXX30000MOODOCXX, CNPJ 
xxxxxxxxxxxx, com sede na RUA XXXXXXXX.XXX- CEP: X/OCOLXXXXX -
BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE XX,00000MOCXXXXX, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXXXMCXXXXXXXXX, CPF N° XXXXX,OCXXX, a seguir 

denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 

14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2021, cuja 
documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. 

Lot 
e 

Ite 
m 

Cõdig 
o do 
prod 
uto/s 
erviç 
o 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me 
did 
a 

Quant 
idade 

Preço 
unitá 
rio 

Preço 
total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada 

respeitando-se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se 

cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 6 (seis) meses, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 
3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXX  

 

reais). 

 

4.2. O valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e 
alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 

cláusula segunda deste instrumento; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 

pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no 

prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os õnus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 

contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

• Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 

contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, 
o pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês 
subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota 
fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil 

de cada mês. 
7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/ comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 

mês. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto 

na legislação vigente. 
7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 

rescisão do contrato. 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 

fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 
7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de 

tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 
precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo 
de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
= 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Exercício 

da 
Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Programática Fonte 

de 
Recurso 

Natureza 
da 

Despesa 

Grupo 
da Fonte 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a 
quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo 
dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco 
do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina 

do art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

início de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA 
para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 	DAS HIPÓTESES DE 

• 
EXTINÇÃO /CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

• como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da 

Lei n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 
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c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrõnico, e o ato de extinção/cancelamento 
será publicado no Diário Oficial Eletrõnico do Município, juntando-se comprovante 
no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá 
ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 
protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas 
na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal 
da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes 
da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido 
em cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá 

apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 
12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação 

ou por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no 
prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas 
e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do 
objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do 
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da 
própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não 
atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas. 
12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de 
acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 

sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 

serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando 

uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
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encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de 
Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes 
públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o 
restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem 
motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 
seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 

serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 
b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 

serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 
c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação 

dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas 
alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral 
da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, 

quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e 

cobradas judicialmente. 
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, 

ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos 
demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem 
parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas 
aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do art. 89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juízo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do 
serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o õnus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) 	, representante da Contratada. 

Capanema/PR, xx de xxxxx de 2021. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal da Contratada 
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PARECER JURÍDICO N° 262/2021 

PROCESSO ELETRÔNICO N°: 2325/2021 

REQUERENTE: Setor de Licitações 

ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

óRGÂ0 INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

ASSUNTO: Dispensa de licitação para contratação de serviços com fornecimento de 

materiais para limpeza e aplicação de resina multiuso na quadra do ginásio de 

esportes. 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. REGIDA PELA 
LEI N° 14.133/2021. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações e Contratos encaminha para análise da Procuradoria-

Geral o processo de dispensa de licitação contratação de serviços com fornecimento 

de materiais para limpeza e aplicação de resina multiuso na quadra do ginásio de 

esportes, conforme condições e especificações contidas no processo. 

Constam no processo administrativo físico: 

I) Portarias n° 7.777/2020 e 7.912/2021; 

II) Solicitação da contratação; 

III) Termo de Referência; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços; 

V) Documentos da futura contratada; 

VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito; 

VII) Parecer do Departamento de Contabilidade; 

VIII) Minuta do contrato. 

n o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 

do parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos/serviços entendidos 

como necessários. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

Av. Pedro %teto Partgot de Souto, 1080 - Certro - 85760-000 - Foro: 46-3552-1321 

procuradaría&cTomaraa.pwar.hr  - Dr. Álvaro SIAI». jámor - ramal 217 - procurradoriaromantOraparasmapr.gm,b,- Dr. Romara Erer Bebo a - ramal 222 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

033 

Dispõe o art. 72, da Lei 14.133, de 2021: 

Art. 72. O proci.lgso de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente 

contratação direta cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos 

autos os documentos reputados essenciais, até o momento. 

Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação 

direta, a razão de escolha da contratada e a justificativa do preço, as quais reputo 

válidas, sob o aspecto formal, para o caso em apreço. 

Por seu turno, quanto ao fundamento legal para a realização da contratação 

direta, por meio de dispensa de licitação, extrai-se da nova Lei de Licitações e 

Contratos o seguinte: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
(..) 
H - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000, 00 

(cinquenta mil reais), no coso de outros serviços e compras; 
-) 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que 

se faça incidir a hipótese de contratação acima mencionada. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é 

necessariamente lenta, morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos, etc., 

gerando, portanto, a necessidade de comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do 

interesse social envolvido. 

É exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou 

interesse social, que leva à interpretação de que quando configurados os 

pressupostos da não realização da licitação, a Administração Pública não só pod 

como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento licitatório, pois e 
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interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 

que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando 

o interesse social tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pela 

contratação direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do 

art. 75 da nova Lei de Licitações e Contratos, restando justificada a contratação direta 

e a escolha da empresa contratada. 

Por seu turno, no que toca à justificativa do preço, vejamos o que dispõe a nova 

Lei: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicas e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 
do local de execução do objeto. 

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com 
base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não: 

(..) 
1V - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

..) 

Com efeito, consta no processo a cotação formal com três fornecedores. 

Todavia, está ausente a justificativa da escolha dos três fornecedores cotados. 

Assim, faz-se necessária a complementação das informações pela Secretaria 

interessada. 

2.2. Da documentação da futura contratada 

Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a apresentação 

de documentos essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos à regularidade 

jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição 

da Agente de Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.3. Da minuta do contrato 

Verifica-se que a minuta contratual constante no processo está desatualizada. 

Utilizar o modelo padrão confeccionado e disponibilizado pela PGM. 

oc 

Av. Pedro Vtrieto Partgot de Souza, 1080 - Certro - 85760-000 - Foro: 463552-1321 
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Procuradoria-Geral 

2.4. Recomendações 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevancia, que a veracidade de todas 

as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos 

agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 

sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso de malversação 

da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 

contratuais e editalícias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 

administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito ã Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou outros 

tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais efetivos os 

princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da 

contratação direta, desde que: 
1 - a Secretaria Municipal interessada apresente justificativa para a escolha 

dos 3 (três) fornecedores cotados; 
2 - seja utilizada a minuta contratual confeccionada pela PGM. 

Resta, ainda: 

a) complementação das informações sobre as empresas cotadas; 

b) substituição da minuta contratual; 

c) a conferência da documentação da futura Contratada pela Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio; 

d) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 

e) a assinatura do Contrato pelas partes; 

f) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo 

de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato (art. 94, II e § 

1° c/c art. 176, P.Ü., I, Lei n° 14.133/2021); 

g) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na íntegra, no 

Portal de Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 

assinatura do contrato (art. 94, II e § 1° c/c art. 72, P.Ü., da Lei n° 14.133/2021). 

Cap. ema, 31 de ag to de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

Com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO 
INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO FAIVRO 
BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de preços 
com fornecedores das empresas: : RICARDO MANTELLI & CIA LTDA, CNPJ 
33.795.836/0001-39, ELISANDRO ROCHA DE PAULA, CNPJ 28.595.649/0001-11 e PISO 
NOBRE EIRE, CNPJ 29.754.346/0001-67, onde foi utilizado o menor preço dos 3 
orçamentos. 

Quanto a justificativa da escolha dessas empresa, foram tão somente porque essas 
empresas possui em seu CÓDIGO DE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
SECUNDÁRIAS o objeto dessa contratação. 

Declaro ainda que os orçamentos foram feitos pela Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esporte. 

Capanema, 09 de setembro de 2021 

Zaid eres n a 	bt, cz 
Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CERTIDÃO 

Certifico que com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO DE 
RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE 
ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, informo que 
a orçamentação é feita pela Secretaria Demandante e não pelo Setor de Licitações, 
por esse motivo a Planilha com o Preço final é assinada pelo(a) Secretário(a) da 
Pasta. 

Capanema, 09 de setembro de 2021 

.-- 	 1, 
selia Kriger Becker P g ni ,Rd 

Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

01.) 

PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 70/2021 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO • 	CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ELISANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097 
CNPJ: 28.595.649/0001-11 
ENDEREÇO: RUA BOA VISTA, 273 BAIRRO: LOTEAMENTO SOL NASCENTE 
CIDADE: PLANALTO PR CEP:85750-000 
TELEFONE: 46988097178 E-MAIL: lixacaorocha@gmail.com  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO 
DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE 
ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. , em conformidade com o 
inciso em conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

• Total: R$ 11.500,80(Onze Mil e Quinhentos Reais e Oitenta Centavos) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 70/2021 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e 
suas alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico 
da Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LIMPEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA 
DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 
abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada no Art. 75, inciso 
II, da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os valores apresentados estarem dentro 
do valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ELISANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097 
CNPJ: 28.595.649/0001-11 
ENDEREÇO: RUA BOA VISTA, 273 BAIRRO: LOTEAMENTO SOL NASCENTE 
CIDADE: PLANALTO PR CEP:85750-000 
TELEFONE: 46988097178 E-MAIL: lixacaorocha@gmail.com  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO 
DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE 
ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. , em Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021. 

Capanema - PR, 09 de Setembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 70/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO DE RESINA 
MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES 
ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. , conforme parecer Jurídico 
fundamentado no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras; 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/ 
	serviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidad 
e 

Preço 
máxim 
o 

Preço máximo 
total 

1 61341 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LIMPEZA 
E APLICAÇÃO DE RESINA 
MULTIUSO ECO INCOLOR NA 
QUADRA ESPORTIVA DO 
GINÁSIO DE ESPORTES 
ARNALDO FAIVRO BUSATO 
DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE 

960,00 M2 11,98 11.500,80 

TOTAL 11.500,80 
VALOR TOTAL: R$ 11.500,80(Onze Mil e Quinhentos Reais e Oitenta Centavos) 

Capanema - PR, 09 de setembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 9 de setembro de 2021 10:51 

Para: 	 'educacao' 

Assunto: 	 AS DISPENSA 68-69 E 70 

Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf; Classificação por Fornecedor.pdf; 

Classificação por Fornecedor.pdf 

BOM DIA 
AS DISPENSAS: 
DISPENSA 68- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS 
COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE 
CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

DISPENSA 69-Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA COMPETIÇÕES NOS JOGOS 
ABERTOS PELOS ATLETAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

DISPENSA 70- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LIMPEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA 
ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE 

Estão todas prontas e poderão ser utilizadas a partir de 10/09/2021. 

Att. Roselia 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 '00042. 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 9 de setembro de 2021 10:51 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00006.txt 

The original message was received at Thu, 9 Sep 2021 10:50:50 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<educacao@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<educacao@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O4 

• 

3 61432 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DL 
02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 300, 
04 CHAPAS DE ACABAMENTO 
0,80X0,80CM NU CAIEI PEQUENO 
PRINCIPF. - BAIRRO SANTA CRUZ 

iun 3.460,00 3460,00 

4 61458 AQUISIÇÃO F. INSTALAÇ AO DE 02 
EXAUSTORES ELÉTRICOS 500, 02 
CHAPAS PTRETA50,80X0.84/CM NA 
ESCOLA RACHEI. DF. QUEIROZ -
BAIRRO sio CRISTOVÃO 

t ''‘: 2.475,00 2.475,00 

5 61451 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UN I 2 f: -. o 00 2.85000 
02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500, 
02 CHAPAS DE. ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 02 CHAPA PRETA 11 
DE 0,70X0,70CM NA ESCOLA RURAL 
BENJAMIN CONSTANT - PINHEIRO - 
ZONA RURAL 

6 61444 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1,00 UN 3.460,00 3,46000 
02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500, 
02 CHAPAS DE ACABAMENTO 
0,70X0.70CM, 02 CHAPÉUS CHINESES, 
04 METROS DE CANO PARA SAIDE 
DE AR 500, 02 CHAPAS TELHADO NO 
CMEI BALÃO MAGICO - BAIRRO SÃO 
CRISTOVÃO 

7 61451 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1.00 UN 3.460,00 3.460,00 
02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500, 
02 CHAPAS DE ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 02 CHAPÉUS CHINESES, 
04 METROS DE CANO PARA SAIDE 
DE AR 500, 02 CHAPAS TELHADO NO 
CMPI (VETE KAI°ER - CENTRO 

61453 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE. 1.00 ['< , 	i'.1 3.460,00 
02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500, 
02 CHAPAS DE ACABAMENTO 
0,703(0,70CM, 02 CHAPÉUS CHINESES. 
04 METROS DE CANO PARA SAIDE 
DE AR 500, 02 CHAPAS TELHADO NO 
CMIII PINGO DE GENTE - CENTRO 

9 61457 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1,00 
02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500, 
02 CHAPAS DE ACABAMENTO 
0,70X0.70CM, 02 CHAPÉUS CHINESES. 
10 METROS DE CANO PARA SALDE DE 
AR 500, 02 CURVA DE 500 NA ESCOLA 
JANE.TE. XATZWINKEI. - CENTRO 

10 61456 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE IMO 
02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500, 
01 CHAPAS DE ACABAMENTO 
0,80X0,80CM NA ESCOLA CONCOR. 
DIA - BAIRRO SANTA CRUZ 

61455 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1.00 13N 4.460.00 4.460,00 
03 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500, 
03 CHAPAS DE ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 03 CHAPÉUS CHINESES, 
06 METROS DE CANO PARA SAIDE 
DE AR 500, 03 CHAPAS TELHADO 
NA ESCOLA BARÃO DE CAPANEMA 
-CENTRO 

VALOR TOTAL: R$ 37.035,00 (Trinta e Sete Mil e Trinta e Cinco Reais). 

Capanema - PR, 09 de setembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 420/2021 
Processo dispensa N" 068/2021 
Data da Assinatura: 09/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E IN- 
STALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM 
TODAS AS COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA 
REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETAR- 
IA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. 
Valor total: R$37.035,00 (Trinta e Sete Mil e Trinta e Cinco Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 70/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIM- 
PEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR 
NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNAL- 
DO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, AT- 

RAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃdfCULTURA E ESPORTE., 
conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
I.of e- t- Lote 001 

Código do pro• Nome do produto/serviço Quantidade Un idade Preço Preço mie, 
luiu/serviço Ill4/(11. no Mal 

01341 CO/MATAÇÃO DE EMPRESA ES. 960,00 M2 11,98 11 500.80 
PECIALIZADA EM LIMPEZA E APLI- 
CAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO 
INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA 
DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNAL. 
DO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA.PR, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CUL- 
TURA E ESPORTE 

TOTAL 11.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 11.500,80(Onze Mil e Quinhentos Reais e Oitenta 
Centavos) 

Capanema - PR, 09 de setembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 421/2021 
Processo dispensa N" 070/2021 
Data da Assinatura: 09/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ELISANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIM- 
PEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA 
QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO 
FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 
Valor total: R$11.500,80 (Onze Mil e Quinhentos Reais e Oitenta Cen- 
tavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 67/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CABEAMENTO DE IN- 
TERNET PARA A NOVA SEDE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E PARA 
AS INSTALAÇÕES DAS SECRETARIAS DE PLANEJAMENTO E AG- 
RICULTURA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR , conforme parecer Jurídico 
fundamentado no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

1.91r. I - I.01. 001 
Item Código do pro- Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço mimou, 

dato/serviço total 
1 61517 CABO TELEFONE. DROPS 1,00 M 100,00 100,00 
2 61525 CAIXA CABO DE REDE SOVO 7,00 CX 950,00 6.650.00 

FUROKAWA 3051vTrs. 
61528 C.ANALETA ENERBRAS SOMO 130,00 BARRA 75.00 9.750.00 

SEMI-ABERTA BRANCA. BARRA 
COM 2METROS. 

4 61945 C.ONECTORES 8145 200,00 UN 1,00 30000 
5 61548 MÃO DE OBRA (INSTALAÇÃO, 

CRIMPAGENS, CONFIGU-
RAÇÃO. 

1,00 UN 1.600.00 1.600,00 

6 61546 NOBREAK INTELBRAS XNB 2,00 LIN 500.00 1.000.00 
600VA 

61526 RACK MINI 19" 061.1X4SOMM 2,00 UN $50,00 1.100,00 
PARA PAREDE PRETO. 

61527 SWIT(01 14 PORTÃO GIGABIT 2.00 UN 1.106,00 2.812.00 
TPIINK 71..ti0102.11) 

!. VI' \ I. 23.312,00 

VALOR TOTAL: 	R$ 23.312,00(Vinte e Três Mil, Trezentos e Doze 
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CONTRATO N° 421/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS/SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ELISANDRO ROCHA DE PAULA 
01813294097 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a 

seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

AMÉRICO BELLÉ. Do outro lado a empresa ELISANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097 , 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 28.595.649/0001-11, RUA CEARA, 57 - CEP: 85750000 -

BAIRRO: NOSSA SENHORA DE LOURDES Município de Planalto/PR neste ato representada 

pelo(a) Sr(a)ELISANDRO ROCHA DE PAULA inscrito(a) no CPF n° 018.132.940-97, Portador(a) 

do RG n° 149209620, doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato 

nos termos das Lei n.° 14.133 de 01/04/2021, Dispensa de Licitação N° 70/2021, que 

fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO 

DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE 
ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.., conforme especificações 
técnicas contidas no termo de referência do Processo de Dispensa de Licitação n° 70/2021. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CONDI ÕES DE EXECU ÃO DO CONTRATO 
Item Código 

do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 61341 CONTRATAÇÃO DE ELISANDRO M2 960,00 11,98 11.500,80 
EMPRESA ROCHA DE 
ESPECIALIZADA EM PAULA 
LIMPEZA E APLICAÇÃO 
DE RESINA MULTIUSO 
ECO INCOLOR NA 
QUADRA ESPORTIVA DO 
GINÁSIO DE ESPORTES 
ARNALDO FAIVRO 
BUSATO DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, ..-) 
ATRAVÉS DA \.J 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE n 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) meses, contados a 

partir da assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO  
4.1. O valor total do contrato é de R$ 11.500,80 (Onze Mil e Quinhentos Reais e Oitenta 

Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A contratada obriga-se a: 

5.1.1. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente licitação; 

5.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) 
que antecede a data estipulada pela Administração para a prestação de suporte presencial 
ou remoto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

5.1.3. Disponibilizar software com as especificações técnicas mínimas indicadas 
no item 7 do Termo de Referência Processo de Dispensa de Licitação n° 70/2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. O Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 
75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000 

7.3. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 
7.4. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo 
contratual. 

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
• I = Índice de atualização  financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Alcione Roberto 

Closs, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato 
e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, ou quaisquer irregularidades no tratamento dos 
dados pessoais de terceiros, em dissonância da Lei Geral de Proteção de Dados, mesmo na 
hipótese de culpa de terceiros (ataques hackers), considerando o risco do negócio e a 
configuração de fortuito interno. 

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação contratual que ultrapasse o período de um ano, contado 

a partir do início de vigência deste instrumento contratual, quando acordado pelas partes e 

nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC 

para a atualização dos valores. 	

1) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO  
11.1. Constituem motivo para a extinção do contrato: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 	 • 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) o cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas pela 

fiscalização do contrato; 

11.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 

obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção do contrato, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção do contrato por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

aos pagamentos devidos pela execução do contrato, até a data da extinção. 

11.4. A extinção do contrato por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 

indenizações, bem como eventuais prejuízos causados à Contratante. 

11.5. A extinção do contrato será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei 

n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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12.1. O objeto do contrato será recebido definitivamente, mensalmente, até o 5° (quinto) 
dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, pelo servidor designado para a 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais; 

12.2. O recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá ser rejeitado, no 
todo ou em parte, quando a prestação de serviços estiver em desacordo com o contrato e/ou 
termo de referência. 

12.3. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

12.4. Entregue a nota-fiscal pela Contratada até o 1° (primeiro) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços, o fiscal do contrato irá averiguar a existência de 
pendências nos serviços prestados pela Contratada, incluindo a presteza e a resolutividade 
dos chamados abertos pelos agentes públicos municipais pela empresa Contratada, da 
melhoria e/ou atualização do sistema, ou da inovação de funcionalidades específicas do 
sistema demandadas pela municipalidade. 

12.5. O fiscal do contrato confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas as 
informações necessárias para identificar a conduta da empresa contratada e informará o 
Secretário Municipal de Administração, em caso de identificação de cometimento de infrações 
contratuais, para a tomada das providências cabíveis. 

12.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a 
conduta da empresa contratada, o Secretário Municipal de Administração poderá, mediante 
despacho, suspender o pagamento da nota-fiscal em análise, como medida preventiva. 

12.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou 
parcialmente, de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 

12.7.1. O pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de 
abertura de processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa 

contratada. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) apresentar documentação falsa durante a execução do contrato; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento da execução dos serviços contratados sem motivo 

justificado; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

contrato e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 

0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato, por hora de atraso na 

execução dos serviços; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 10,. 

(um por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços; 

c) a multa, quando houver um cronograma para a execução dos serviços, será de 

até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, pelo descumprimento do 

cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas 

alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de extinção do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

O multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, quando 

configurada a inexecução total do contrato; 

g) multa de 30% (trinta por cento) quando identificado o descumprimento das 

disposições dos subitens 5.2.6, 5.2.7, 5.2.8 e 5.2.9, além dos prejuízos causados à 

Contratante; 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 110 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que 

fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
17.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo
organismo. 

17.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licita-trté 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município 

será providenciada pela Contratante e a íntegra do processo de dispensa de licitação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
da data da assinatura do contrato. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento contratual que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na 
Comarca de Capanema-PR. 4111 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 09 de setembro de 2021 

AMÉRICO B É 
Prefeito Municipal 

'ks, 
ELISANDRO ROCHA DE PAULA 

Representante Legal 
ELISANDRO ROCHA DE PAULA 

01813294097 
Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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I." Tono MINE» AIO de Itgintro de P.M. n' 372/2021, 
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EXTRATODOMIATON" 42 21/SI 
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Ceouatante: 	Mmicipatc CaparowPr. 
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Atuirico P4 
Prefeita Municipal 
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EDLCACAO.CULTVRA E ESPONTE, ,eantonar p«mcor ..lurldr, Madorna/ nado no AR. 71, inti.. 
II. do to 14.)33/3070. 
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de 1:411,• ••I,III• 	.IIIIIII/•••• 

1 	l 	1 	'1 
moo 	• 	Ígo du 
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Voltar 

15/09/2021 10:58 	 Mural de Licitações Municipais 

Registrar processo licitatório 

    

Informagdes Gerado 	 

  

      

  

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	—Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano*  2021 

 

   

Modalidade Processo Dispensa 

No lidtação/dispensa/inexigibilidade 70 

   

   

—Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito- 

 

    

 

A licitação utiliza estes recursos? 

    

 

Número edital/processo' 70 

   

  

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO DE 

RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE 

ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 

 

  

Forma de Avalição - Selecionar - 

   

  

Dotação Orçamentária* 0700227812270122721560339039 

  

Preço máximo/Referência de preço - 11.500,80 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 15/09/2021 

   

Confirmar 

CPF: 63225824968 (Logotil) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.asPx 
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Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Seq. Tipo da Licitação N° Li citação N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

SAÚDE : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo dspensa 000009 1.196,00 56810- ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Processo spensa 

Processo cispensa 

36.125,00 48533 -  EUNICE VENDRUSCOLO POTRICH E CIA LTDA 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA —  PR 

13.570,00 76937 -  NE! SCHUSTER -  BELGAS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -  PR. 

07/03(2022 08109/2022 07/03/2022 0609/2022  

Processo inedg ibilidade 000008 4719 418-1/2021 5242 C609/2021 071092022 0209/2021 07/85/2022 1.140.000,00 47- COPEL DISTR IBU ICAO S  

15/0&202213'13:49C.,.,  Emiti'do por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na versão: 5630d 

000059 08/09/2022 Processo dspensa 816003 68988- JEVERSON  IVAN  PAESE - PIETY SPORTS - ME  

Página 1 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  COM REGISTRO 

NO ÓRGÃO REGULADOR DA CATEGORIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO 

DE PREÇOS 

65-1(2022 5454 04/03/2022 0009/2022 0403/2022 0N09/2022 3.133,00 85531-  NEWADAPT TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA Processo spensa 000011 

AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARA USO NA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

4938 73-1/2uz2 5462 07/03/2022 0609/2022 07/03/2022 06/09/2022 9.118,00 4 -  AG KIENEN &CIA LTDA -  EPP Processo cispensa 030009 

74-2/2022 5463 

AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

75-22022 5464 

AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

5044,..* 179-2/2022 5568 

ADMINSTRA AQUISIÇÃO DE 

*U40 180-2/2022 5569 

ADMINSTRAÇA AQUISIÇÃO DE 

07/85/2022 06/09/2022 07103/2022 85(89= 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

101002022 07/09/2022 10/06/2022 07/09/2022  

GAS  LIQUEFEITO DE PE1RÓLE0 -GLP-  PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS 

10/85/2022 07/09/2022 1085(2322 07/03/2022  

GAS  LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP-  PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS 

V,arao e obras CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA C FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 0 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE  POSIES  PARA FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

419-1/2021 5243 0909/2021 031092022 09/09/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA COMPEIIÇOES NOS JOGOS ABERTOS PELOS ATLETAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

420-1/2021 5244 0203/2221 08/09/2 090912021 08/09=22 37.1335,00 71698-  METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA -  ME Processo dspensa 093858 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-
PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4722 421-1/2021 5245 0909(2021 03/092022 0903/2021 08109/2022 11.500,80 75990- EWAN DRO ROCHA DE PAULA 018194097 Processo dispense 

ESPORTE E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL-RIRA E ESPORTE 

4725 42422021 5248 09/09/2021 06(09/2022 091092021 08/092022 3.000,00 1026 -  AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA Pregão 020067 

SAÚDE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

4720 

ESPORTE E 
tC7D 

4721 

EDUCAÇÁO 

000070  ‘)* 

4713 412-1/2021 5236 02/03/2021 01/09/2022 02/09/2021 01/09/2022 29.800,00 54894 -  ANGEL!  ENGENHARIA E ASSESORIA AMBIENTAL LTDA -  ME Processo dispensa 000065 

Viação e obra CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM  LED  para adesão ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA — 01/2021 PROJETOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA —  LED  PROCEL 

._. RELUZ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE viAÇÃo, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

4716 415-1/2021 5239 02092021 . 01/09/2022 02J092021 01/09/2022 193.971,60 79857 -  AR -  SAU DE GINASTICA LABORAL LTDA Pregão 000056  _ 

ESPORTE E 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA AS COMPETIÇÕES REALIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 

LAZER SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4714 . 413-2/2021 5237 03/09/2:21 02092022 03/09/2021 02/09/2022 302.656,W 49442 - CUNICADE PSIbUIATRIA  DR  RENATO UCHOA LTDA - ME Pregão 030060 

SAÚDE 

4930 

EDUCAÇÃO 

FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

2860,03 63153- CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES Processo dspensa 

FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 



4726  

SAÚDE 

000067 

PR, 

Pregão 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— 

3.91205 68713- BIO LOMA D ISTR IBU !DORA EIRELI - EPP 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

PR, 

'Pregão 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— 

5.782.50 82296 - C. PARRA VIEIRA 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

000067 

PR, 

Pregão  

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— 

3.607,50 68168- DELTA  SHOP  - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

CO3C67 

PR,  

Pregão  

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— 

3.659,99 84305- ANTIBIOTIKAPRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

000015 Processo cispensa 6299,05 77802 - LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIREU 

000067 5.31425 84275- DENTAL  HIM  PRODUTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS Pregão 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 

OCOC67 470,03 78449- FLYM  ED  COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 

ÉS DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

5.644,60 84262- DENTAL MED EQUFAMENTOS E MATERIAIS Pregão 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 

26.48828 68046 - DENTAL OESTE EIRELI - EPP Pregão  

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 

462,55 84276- DENTAL  UN  !VERSO EIRELI Pregão 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 

2.650,50 84311- EU_OMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão  

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 

000067 

000067 

000067 

003067 

5.840,23 54122- FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - Pregão  

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

2.880,00 79725- J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA Pregão 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

000067. 

PR, 

000067 

PR,  

cr 
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Seq. N°  Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N°  Licitação 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

425-2/2G21 5249 09/C9/2021 08/092022 0109/2021 0103/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

426-2/2021 5250 09/09/2021 08109/2022 • 09/012021 • 06/09f2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA u-nuzAçÃo JUNTO AOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

427-2/2021 5251 09/012021 081092022 09/09r2021 . 01092022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

447-2/2021 • 5271 13/012021 08/09/2022 13/09/2021 08/03/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

78-1/2022 5467 1103/2022 0109/2022 1103/2022 0109/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARN 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

428-22021 5252 101012021 09/09/2022 10409f2021 01092022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

429-2/2021 5253 10012021 094012322 104092021 01092022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

430-2/2021 5254 10/012321 0109/2022 1109/2021 0109/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

431-22021 5255 104092021 11092022 • 10/092021 090312022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

432-2/2021 5256 1103/2021 09/012022 10/092021 09/09/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

433-2/2021 5257 1109/2021 09/092022 11092021 01092022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

434-2/2021 5258 1040312021 09092022 1CY09/2021 09032022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

435-22021 5259 11012021 010912022 10/09/2021 09'03/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN  I, nave-são. 5530d 
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PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4737 436-2/2021 5260 10/99/2021 09092022 10'09/2021 0909/2022  

 

4.2,00 84312- LICITA SAUDE COMERCIO DE ODONTOLOGICOS LIDA Pregão 

 

092667 

    

SAÚDE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

437-2/2021 5.1 10/092021 0909/2022 10/042021 51.74525 83194 -  MÁSTERM  ED IC  DISTRIBUIDORA LIDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

438-2/2021 5262 10/09/2021 09109/2022 10/092021 09993/2022 25.090,58 64282-  MAXIMA  DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

439-2/2021 5263 10/092021 091092022 10'09=21 0903/2022 7.439,03 84308 - MIAMIMED PRODUTOS  OD  ONTOLOGICOS LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

440-2/2021 5264 1G/09/2021 00/022022 10/09/2021 0909/2022 14.460,00 84279-  =RIMED  COMERCIAL EIRELI Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

441-2/2021 5265 10109/2021 091092022 19/09/2021 0909/2022 1.283,70 84254- ODONTOMED CANAA EIRELI Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR. 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

442-2/2021 5266 10/092021 091092022 19/09/2021 09/09/2022 7.4,77 2528 - ODON TOM  ED  I - PRODUTOS  OD ON  TOLOGICOS E Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UT1LIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

443-22021 5267 19/r2021 09,092022 19109/2021 

 

0909/2022 24 000,00 84333- DEDETIZADORA NAVAR IN I LTDA 

  

ADMINIS; R 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E VETORES NAS REPARTIÇÕES 
PUBLICAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4749 

',/acao 

4946 

,Viação e 

SAÚDE 

446-1/2021 5272 13/09/2021 12/09/2022 13/09/2021 12/092022 425.803,00 67175 - YAMADIESEL COMERCIO DE MAOUINAS - EIRELI 

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR DE SOLO VIBRATÓRIO. PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA -  PR 

83 1.2022 5472 14/02/2M2 12109:2322 14'09=2 131092= 2.000,00 61033- ROGERIO SPOHR 

AQUISIÇÃO DE UM CORTADOR DE GRAMA PARA USO NA LIMPEZA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE CAPANEMA —  PR 

451-1/2021 5275 17/09/2021 16109/2UZ2 17/092021 . 16109/2022 1.850,00 39335 - MED ICAMENTOS DE AZ LTDA 

AQUISIÇÃO DE INSUIVICS DESTINADOS A CAMPANHA NACIONAL DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE CAPANEMNPR 

Pregão 

  

000046 

   

    

Procsc di sponsa  

 

030012 

  

    

Processo disou a 

 

933072 

  

    

C03014 

.DES, 
MUNICiP10 DE CAPANEIVIA - PR 

FAMÍLIA E 
• • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PARA  CAFE  COLONIAL PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER QUE ACONTECERÁ NO DIA 01 DE ABRIL. NO  

461-1/2021 5285 24/09/2021 23/09/20 24/09/2021 2909/2022 25.633,22 66054- ROBERTA MALDANER  BELLE-  CLIN ICA VETERINARIA Pregão WO077 

'AGRICULTUR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM 0 DEVIDO ACOMPANHAMENTO MEDICO 

A VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA — 
APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA). PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4953 88-1/2022 5477 25/03/2022 24/09/2022 25/03/2022 2410912022 7.515.40 77747 - GUERRA  MATER INS  DE  CON  STRU CAO EIRELI Processo dis a 000017 

Emitido per ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN  I na \ersão 5530d 1508/2022 13 13 49 

4952 87-1/2022 5476 24/(9312022 23/09/2022 24/03/2022 23/092022  

 

169139,70 60149- SUELIN KELM - DOCES E SALGADOS 

 

Processo cispersa 
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AGRICULTURA AQUISIÇÃO DE TELHAS ONDULADAS PARA REPARO NA COBERTURA DE UMA AGROINDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE CANA-DE-AÇUCAR, NA LINHA SANTA MARIA 

4753 452-2/2021 5276 272021 26/09/2022 27/09/2021 26/03/2022 7/69,53 84545 -  ARGOS LTDA Pregão 000079 

ADMINISTRA o: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
ÇÃO 

453-2/2021 5277 27/09/2021 26/0912022 27/09/2021 260/2022 105.333A 82410 - E8AR EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO EIRELI Preg 5o 0:D079 

o: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

454-2/2021 5278 27/092021 2609/2= 27/09/221 26109/2322 65600,03 84539 -  EC  OFRIO AR CONDICIONADOS LTDA Pregão 000079 

0: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

455-2/2021 5279 27/09/2021 260/2322 27/09/2021 260Q022 91.274,65 84537 -  GERVASIO MARQUES NETO EIRELI Pregão 030079 

0: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

456-2/2021 5280 272021 26/09/2322 270/2021 26092022 16.484,58 83974 -  MAD  EQUIPAMENTOS EIRELI Pregão 003079 

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5059 194-1/2(rz2 55e3 27/06/2022 270/2022 27/C6/2022 2908/2022 33.506,06 1699 -  FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA -  ME Process°  cispensa 000044 

EDUCAÇÃO E do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL AFONSO ARINOS-EIEF, NO DISTRITO DE  SAO  LUIZ, ZONA RURAL DO 

PLANEJAMENTO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

2415 207-1/2017 2738 29/07/2017 27/09/2022 28107/2017 27/03/2= 192.133 39723 -  LP  -  SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTÁGIOS LTDA-  ME Pregão 000053 

ADMINISTRÁCÁ 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 

n MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4759 458-2/2021 5282 29/09/2021 28/09'2022 2909/2021 28/09/2022 267.399,00 2221 -  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA -  ME Pregão 000078 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO 

Término vigência atual De: 01/09/2022 
Término vigência atual Até: 30/09/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Emiti do por• ROSEL IA KR IGER BECKER  PAGAN!,  na versão: 5530d 15/08/2022131349 

Viação e obras 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 



8 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos:  

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

segunda-feira, 15 de agosto de 2022 13:36 

'adm@capanema.pr.gov.br'; 'admsaude@capanema.pr.gov.br'; 

'acaosocial@capanema.pr.gov.br'; 'educacao';  'Lucian  Pilati'; 

inoll.alecxandro@gmail.coml; industriaecomercio@capanema.pr.gov.br'; 

'esportes@capanema.pr.gov.br' 

CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE SETEMBRO DE 2022 

Contratos a vencer.pdf 

O 

Roselia Kriger Beckei kagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av,  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(g.  capanema,pr,gov.br  
licitacaola capanema.pr.gov.br  



• 

• %. 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: segunda-feira, 15 de agosto de 2022 13:36 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00015.txt  

The original message was received at Mon, 15 Aug 2022 13:35:36 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <acaosocial@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <esportes@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<industriaecomercio@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) <gerenciademaquinas@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) <noll.alecxandro@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <acaosocial@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<educacao@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <esportes@capanema.prgov.br>... Successfully 

delivered <industriaecomercio@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <noll.alecxandro@gmail.com>... 

relayed; expect no further notifications <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further 

notifications 
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